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Poder Executivo Atos

Prefeitura prioriza atendimento na saúde
Uma estrutura moderna, salas de aten-

dimento para diversas especialidades, amplo
espaço, além de atendimento humanizado.
Neste ambiente que a Prefeitura Municipal de
Maricá inaugurou no dia 5 de junho, as novas
instalações do Posto de Saúde Central do mu-
nicípio.

As novas instalações do posto contam
com quatro novos consultórios diferenciados
por especialidades e devidamente equipados,
um laboratório de baciloscopia, destinado ao
Programa de Controle da Tuberculose, além
da reforma de sete consultórios, da sala de
arquivo de prontuários e ainda um amplo es-
paço com bancos de espera, proporcionando
mais conforto para a população.

Durante a solenidade de inauguração o
prefeito, Ricardo Queiroz, citou várias obras
realizadas na área da Saúde em Maricá e fa-
lou em especial para a comunidade que utiliza
os serviços oferecidos pelo posto central: �Que-
remos cada vez mais dar respeito e dignidade
a população de Maricá que utiliza esta unidade
e proporcionar um melhor atendimento, tendo
como base o programa de humanização� dis-
se o prefeito.
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Governo de Maricá inaugura dois postos de saúde em apenas um mês

PORTARIA Nº 0201/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o
disposto na Lei Complementar nº 155 de 24.01.2007;

CONSIDERANDO, também, o solicitado no Ofício SMDSFT nº 298 de 18.05.2007,

R E S O L V E :

Art.1º Retificar a PORTARIA Nº 169/2007, ficando alterada a composição e nomenclatura de alguns
segmentos do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, a saber:

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA FAMÍLIA E DO TRABALHO

� YENAI FERNANDES MARTINS VENTURELLI � Titular;

� MARLY SIQUEIRA DE MENDONÇA               - Suplente.

CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL:

ASSOCIAÇÕES:

� AMISTA (Associação de Moradores de São Bento da Lagoa):

Representante: FATIMA APARECIDA DA SILVA NUNES FERREIRA � Titular;

� Associação de Moradores do Loteamento Chácaras de Inoã:

Representante: PAULO CÉSAR FILGUEIRAS � Suplente.

INSTITUIÇÕES/ENTIDADES QUE EXERCEM TRABALHOS COM MULHERES:

� AMM - Associação de Mulheres de Maricá:

Representante: GLORIA MARIA LEVY CARDOSO � Titular;

� Centro Paroquial e Social Nossa Senhora do Amparo:

Representante: ANA ELISABETE FERNANDES DA CUNHA � Suplente.

� GAM � Grupo de Artistas de Maricá:

Representante: JOSÉLIA DE CARVALHO COSTANDRADE CIVILETTI � Titular.

� Movimento Ecológico de Itaipuaçu:

Representante: PENHA MARIA RODRIGUES � Suplente

REPRESENTANTES DO GÊNERO:

� ZELITA CLOTILDES DO ROSÁRIO DA SILVA         � Titular;

� CARLOTA CARDOSO LOPES DE CARVALHO         �  Suplente.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais itens da referida Portaria, revogando-se as disposições
contrárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ - RJ, EM 22 DE MAIO DE 2007.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA - PREFEITO

A principal finalidade das unidades de
saúde é desafogar os atendimentos
ambulatoriais realizados no Hospital Munici-
pal Conde Modesto Leal, já que ele é o único
hospital da cidade, além das atividades fun-
cionarem dando total cobertura a população
dos bairros em especialidades básicas.

O outro posto de saúde foi inaugurado no
bairro, São José do Imbassaí, no dia 23 de
maio, e conta com sala de vacina, sala para
palestras, além de cinco consultórios que vão
atender especialidades básicas de clínica
médica, odontologia, pediatria, ginecologia e
atendimentos ambulatoriais.

Exercendo a cidadania
em Maricá

Estas inaugurações foram apenas
parte das obras em comemoração ao ani-
versário da cidade, em 26 de maio, que
teve seu ponto culminante o tradicional
Desfile Cívico realizado no Centro de
Maricá, pela Secretaria de Educação da
Juventude e Esporte.

Durante o desfile várias escolas pú-
blicas e privadas se apresentaram diante
de autoridades municipais e de diversos
convidados representantes do governo es-
tadual e federal.

Vale ressaltar que o desfile é uma
tradição em Maricá e tem como foco o
exercício da cidadania junto aos estudan-
tes da cidade e seus representantes.
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PORTARIA Nº 206/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do Inciso II do art. 37, da Constituição Federal, combinado com o
Inciso II do art. 53, da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 150
de 30.11.2006 e, ainda, com base no Regulamento do Concurso Público
Municipal realizado em 21.01/2007, bem como o solicitado no OFÍCIO PMM/
SMEJE Nº 149 de 21.05.2007,

R E S O L V E :

Nomear para o Cargo Efetivo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, os candi-
datos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público realizado em janei-
ro de 2007, com lotação na Secretaria Municipal de Educação da Juventude e
de Esporte, nas respectivas áreas e datas de admissão, a saber:

CLASSIFICAÇÃO APROVADOS ADMISSÃO

11º ALEXANDRA DA COSTA FIGUEIRA 18.04.2007

31º ANA ANGÉLICA DE BRITO SILVA 18.04.2007

13º ANDRÉA BASSI DA SILVA 18.04.2007

05º ANDRÉIA DE SOUZA FONTES 18.04.2007

35º AUXILIADORA ABREU FERREIRA DA SILVA 18.04.2007

36º CARLA CRISTIANE SOUZA DA SILVEIRA 18.04.2007

34º CAROLINE DUARTE LOPES DE BORBOREMA 18.04.2007

01º CRISTIANE DE PINHO GUEDES 18.04.2007

08º DAYSE CRISTIANE GONÇALVES FERREIRA 18.04.2007

12º DEISE FERREIRA ESTRELLITA DA CUNHAQ 18.04.2007

30º DILCINETE TEIXEIRA GRIJÓ 18.04.2007

16º GILBERTO ALVES DA SILVA 18.04.2007

44º GISELE SILVA DE OLIVEIRA LIMA 18.04.2007

32º INDRA DESIRÉE HAUFF PLATAIS 18.04.2007

33º IVANA ARAÚJO DE CAMPOS 18.04.2007

45º JACQUELINE DA COSTA LOPES BORGES 18.04.2007

24º LEANDRA PORTO DA MATA 18.04.2007

10º LÍDIA CRISTINA PASSOS REZENDE 18.04.2007

27º LOURDES DE LUZ OLIVEIRA RIBEIRO 18.04.2007

14º LUANA ALVES DE SOUZA 18.04.2007

04º LUIZ AUGUSTO SARDINHA 18.04.2007

48º MARIA DO CARMO DA SILVA BARROS 18.04.2007

29º MARINETH VITORINO DOS SANTOS 18.04.2007

22º MICHELLE FERREIRA ALVES 18.04.2007

26º MICHELLE MARQUES LO PRESTI L. DOS SANTOS 25.04.2007

25º NANCI GAMEIRO DE SOUZA GOMES 18.04.2007

03º PATRÍCIA ARAÚJO 18.04.2007

15º POLIANA VIANA RANGEL 18.04.2007

39º REGINA APARECIDA CORREIRA TRINDADE 18.04.2007

46º REJANE LOPES CARVALHO 18.04.2007

28º RITA DE CÁSSIA FREITAS TORRESQ 18.04.2007

41º RIZIA SILVA DE SOUZA 18.04.2007

40º ROSELENE AFFONSO DO NASCIMENTO 18.04.2007

20º THELMA VIEIRA DE SOUZA 18.04.2007

38º WIALAGAN DA SILVA R. DE ALCÂNTARA 18.04.2007

Publique-se!PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, RJ, EM 25 DE MAIO
DE 2007.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA - PREFEITO

PORTARIA Nº 207/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do Inciso II do art. 37, da Constituição Federal, combinado com o
Inciso II do art. 53, da Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 150
de 30.11.2006 e, ainda, com base no Regulamento do Concurso Público
Municipal realizado em 21.01/2007, bem como o solicitado no OFÍCIO PMM/
SMEJE Nº 150 de 21.05.2007,

R E S O L V E :

Nomear para o Cargo Efetivo de PROFESSOR 1S, os candidatos abaixo
relacionados, aprovados no Concurso Público realizado em janeiro de 2007,
com lotação na Secretaria Municipal de Educação da Juventude e de Esporte,
nas respectivas áreas e datas de admissão, a saber:

CLASSIFICAÇÃO APROVADOS ADMISSÃO

97º BÁRBARA AFONSO BORGES 19.04.2007

82º BIANCA DA CRUZ SILVA 19.04.2007

96º CAMILA BARRETO CONSTANTINO 19.04.2007

93º CLÁUDIA MARA MOTTA DE ARAÚJO 19.04.2007

90º DENISE TEÓFILO DA SILVA 19.04.2007

89º ELIANE DA MOTA PINTO 19.04.2007

92º ELISABETH MESSAS SIQUEIRA MENEZES 19.04.2007

80º FERNANDA TEIXEIRA VALADARES 19.04.2007

81º GISELLE DA CUNHA FULY CABRAL 19.04.2007

85º JOCIENE ALINE BASTOS 19.04.2007

98º JULIANA DOS SANTOS QUERINO 19.04.2007

84º JULIANA MOTA RISCADO 19.04.2007

88º LUCIANE DE ALMEIDA GONÇALVES 19.04.2007

91º MÁRCIA CRISTINA GOMES BARBOSA 19.04.2007

94º MARIA DO SOCORRO DA SILVA CARDOSO 19.04.2007

79º REJANE QUEIROZ NOBRE MENDES 19.04.2007

83º ROSANE RIBEIRO DE OLIVEIRA 19.04.2007

Publique-se! PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, RJ, EM 25 DE MAIO
DE 2007.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA � PREFEITO

PORTARIA Nº 208/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais
e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de
09.05.90, bem como o solicitado no Processo nº 2713 de 05.03.2007,

R E S O L V E:

Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora do Quadro Permanente SUELLEN
FERNANDA MACHADO DE FIGUEIREDO, Professora sob matrícula nº
05481-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação da Juventude e de
Esportes, pelo período de 03 (três) meses a partir de 01.05.2007.

Publique-se! PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 30 DE MAIO
DE 2007.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA - PREFEITO
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PORTARIA Nº 210/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o solicitado
no Processo nº 2938 de 08.03.2007,

R E S O L V E:

Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora do Quadro Permanente ARILDA DA COSTA ROCHA, Profes-
sora sob matrícula nº 4437, com lotação na Secretaria Municipal de Educação da Juventude e de Esportes,
pelo período de 03 (três) meses a partir de 01.05.2007.

Publique-se!PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 30 DE MAIO DE 2007.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA - PREFEITO

PORTARIA Nº 211/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o solicitado
no Processo nº 3070 de 12.03.2007,

R E S O L V E:

Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora do Quadro Permanente MARIA LUISA MARQUES MARTINS,
Servente sob matrícula nº 04173, com lotação na Secretaria Municipal de Educação da Juventude e de
Esportes, pelo período de 03 (três) meses a partir de 01.05.2007.

Publique-se!PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 30 DE MAIO DE 2007.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA - PREFEITO

PORTARIA Nº 212/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 103 da Lei Complementar nº 01 de 09.05.90, bem como o solicitado
no Processo nº 34040 de 20.12.2006,

  R E S O L V E:

Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor do Quadro Permanente JOCENIR SOARES DE MENDON-
ÇA, Auxiliar de Enfermagem sob  matrícula nº 01923, com lotação na Secretaria de Saúde e Qualidade de
Vida, pelo período de 03 (três) meses a partir de 01.05.2007.

Publique-se! PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 30 DE MAIO DE 2007.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA - PREFEITO

PORTARIA Nº 213/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e conforme disposições
contidas nos artigos 97 e 107 da Lei Complementar nº 01/90, bem como o solicitado no Processo nº 4125
de 03.04.2007,

R E S O L V E:

Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS a servidora do Quadro Permanente ANA LÚCIA POLI
SALABERT, Orientadora Pedagógica sob matrícula nº 6116, com lotação na Secretaria de Educação da
Juventude e de Esportes, pelo período de 02 (dois) anos a partir de 01.05.2007.

Publique-se!PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 30 DE MAIO DE 2007.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA - PREFEITO

PORTARIA Nº 214/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o solicitado no Processo nº 32410 de 06.11.2006,

R E S O L V E:

Suspender, em 01.05.2007, os efeitos da PORTARIA Nº 392/2006, a qual concedeu LICENÇA SEM
VENCIMENTOS ao Guarda Vidas CLAYTON LEMES MARINS FERREIRA, matrícula nº 5167, confor-
me solicitado.

 Publique-se! PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 30 DE MAIO DE 2007.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA - PREFEITO

PORTARIA Nº 215/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127,
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e,

CONSIDERANDO o solicitado no Processo 7924/2007,

R E S O L V E:

Exonerar, a pedido, CLAUDIA CRISTINA ALCANTARA MEDEIROS do Cargo Efetivo de PROFESSOR
1S, sob matrícula nº 05320 com lotação na Secretaria Municipal de Educação da Juventude e de Esportes,
em 01.05.07.

Publique-se!PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, RJ, EM 30 DE MAIO DE 2007.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA � PREFEITO

PORTARIA Nº 216/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127,
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e,

CONSIDERANDO o solicitado no Processo 4820/2007,

R E S O L V E:

Exonerar, a pedido, LENILDA DE MATOS PINHEIRO do Cargo Efetivo de ORIENTADORA PEDAGÓ-
GICA, sob matrícula nº 5490 com lotação na Secretaria Municipal de Educação da Juventude e de
Esportes, em 01.05.07.

Publique-se!PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, RJ, EM 30 DE MAIO DE 2007.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA - PREFEITO

PORTARIA Nº 218/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o Ofício PMM.SME Nº 196/2007 da Secretaria Municipal de Educação da Juventude
e de Esportes, de 31.05.2007;

R E S O L V E:

Designar a Professora MÁRCIA DE OLIVEIRA REIS ROCHA, matrícula nº 0806, para exercer a função
de AUXILIAR DE DIREÇÃO da Escola Municipal Marcus Vinícius Caetano Santana, com gratificação de
30% sobre o vencimento do nível 1, a partir de 07.03.2007.

Publique-se!PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, DE 04 DE JUNHO DE 2007.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA - PREFEITO

ABANDONO DE EMPREGO

Solicitamos o comparecimento do Guarda Vidas RAPHAEL SANTOS PEREIRA DE SOUZA, matrícula
nº 05179, com lotação no Gabinete do Prefeito e exercício na Superintendência de Defesa Civil, que deixou
de comparecer ao Setor de Trabalho desde fevereiro de 2006, sob pena de enquadramento como Abandono
de Emprego, conforme Processo nº 33562 de 06.12.2006 e seu apenso nº 24738/2006.

Comparecer à Procuradoria Geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, sito à Rua Álvares de
Castro, 346 � Centro � Maricá � RJ, de 9 às 17 horas.

PMM, 05 de junho de 2007.

JARBAS IRANI RODRIGUES BRIZOLA - SECRETÁRIO EXECUTIVO
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REPUBLICAÇÃO

DECRETO Nº 165 DE 20 DE JANEIRO DE 2006.

Altera o § 1º do artigo 7º do Decreto nº 089, de 31.10.2001, e o § 1º do art. 29, do Decreto nº 090, de
31.10.2001 � Regulamentação da JARI, modificados pelo Decreto nº 042, de 04/04/2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º Altera o § 1º do art. 7º do DECRETO Nº 089, de 31.10.2001, que passa a ter a seguinte
redação:

�Art. 7º...

§ 1º Para a presença fica estabelecido o valor de R$ 100,00 (cem reais) por Sessão, até o máximo de 08
(oito) sessões por mês.�

Art. 2º Altera o § 1º do art. 29 do DECRETO Nº 090, de 31.10.2001, que passa a ter a seguinte redação:

�Art. 29...

§ 1º Para a presença fica estabelecido o valor de R$ 100,00 (cem reais) por Sessão, até o máximo de 08
(oito) sessões por mês�.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
gerando seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2006.

Publique-se!Prefeitura Municipal de Maricá, em 20 de janeiro de 2006.

RICARDO JOSÉ QUEIROZ DA SILVA - PREFEITO

Decreto n. º 173/2006                                                                                          01/02/06

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS) A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE URBANISMO;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) a Secretaria Municipal de Urbanismo;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com inciso II do
Artigo 41 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964; e do Art. 10º da Lei  Municipal 09 R de 23 de dezembro de
2005;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores, ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros de Detalhamento da  Secretaria Municipal de Urbanismo;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de
fevereiro de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2006.

                   Daniel Senem                                             Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal

ANEXO I

Decreto 173 de 01/02/06

Decreto n. º 190/2006 06/03/06

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS) A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DA JUVENTUDE E ESPORTES;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) a Secretaria Municipal de Educação da Juventude e Esportes;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com inciso III do
§ 1º do Artigo 43 da Lei 4.320. de 17 de março de 1964; e do Art. 7º da Lei  Municipal 09 R de 23 de dezembro
de 2005;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores, ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros de Detalhamento da Secretaria Municipal de Educação da Juventude e Esportes;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 06 de março
de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 06 DE MARÇO DE 2006.

                   Daniel Senem                                             Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal

ANEXO I

Decreto 190 de 06/03/06

Decreto n. º 192/2006                                                                                          07/03/06

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 103.000,00 (CENTO E TRES MIL REAIS) A SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA E PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais) a Secretaria Municipal de Fazenda e Procuradoria Geral do
Município;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com inciso III do
§ 1º do Artigo 43 da Lei 4.320. de 17 de março de 1964; e do Art. 7º da Lei  Municipal 09 R de 23 de dezembro
de 2005;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores, ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros de Detalhamento da Secretaria Municipal de Fazenda e Procuradoria Geral do Município;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 07 de março
de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 07 DE MARÇO DE 2006.

                   Daniel Senem                                             Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal
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Decreto 192 de 07/03/06

Decreto n. º 193/2006                                                                                          08/03/06

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 448.960,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO MIL E
NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA JUVENTU-
DE E ESPORTES, SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E GABINETE DO PREFEITO;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 448.960,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil e novecentos e sessenta reais) a Secretaria
Municipal de Educação da Juventude e Esportes, Secretaria Municipal de Turismo, Secretaria Municipal de
Administração e Gabinete do Prefeito;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com inciso III do
§ 1º do Artigo 43 da Lei 4.320. de 17 de março de 1964; e do Art. 7º da Lei  Municipal 09 R de 23 de dezembro
de 2005;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores, ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros de Detalhamento da Secretaria Municipal de Educação da Juventude e Esportes, Secretaria
Municipal de Turismo, Secretaria Municipal de Administração e Gabinete do Prefeito;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08 de março
de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 08 DE MARÇO DE 2006.

                   Daniel Senem                                             Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal

ANEXO I

Decreto n. º 195/2006  13/03/06

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 253.449,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E
QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS) A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DA JUVENTUDE E ESPORTES;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 253.449,00 (duzentos e cinquenta e três mil e quatrocentos e quarenta e nove reais) a Secretaria
Municipal de Educação da Juventude e Esportes;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com inciso III do
§ 1º do Artigo 43 da Lei 4.320. de 17 de março de 1964; e do Art. 7º da Lei  Municipal 09 R de 23 de dezembro
de 2005;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores, ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros de Detalhamento da Secretaria Municipal de Educação da Juventude e Esportes;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 13 de março
de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 13 DE MARÇO DE 2006.

                   Daniel Senem                                             Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal

ANEXO I

Decreto 195 de 13/03/06

Decreto n. º 196/2006                                                                                          16/03/06

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) A SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a Secretaria Municipal de Administração;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com inciso III do
§ 1º do Artigo 43 da Lei 4.320. de 17 de março de 1964; e do Art. 7º da Lei  Municipal 09 R de 23 de dezembro
de 2005;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores, ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros de Detalhamento da Secretaria Municipal de Administração;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 16 de março
de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 16 DE MARÇO DE 2006.

                   Daniel Senem                                             Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal
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ANEXO I

Decreto 196 de 16/03/06

Decreto n. º 198/2006                                                                                          22/03/06

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 52.747,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E SETECENOS E
QUARENTA E SETE REAIS) A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA JUVENTUDE E
ESPORTES;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 52.747,00 (cinqüenta e dois mil setecentos e quarenta e sete reais) a Secretaria Municipal de
Educação da Juventude e Esportes;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com inciso III do
§ 1º do Artigo 43 da Lei 4.320. de 17 de março de 1964; e do Art. 7º da Lei  Municipal 09 R de 23 de dezembro
de 2005;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores, ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros de Detalhamento da Secretaria Municipal de Educação da Juventude e Esportes;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22 de março
de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 22 DE MARÇO DE 2006.

                   Daniel Senem                                             Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal

ANEXO I

Decreto 198 de 22/03/06

Decreto n. º 199/2006                                                                                          22/03/06

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) A SECRETARIA MUNICIPAL
EXECUTIVA E INTEGRAÇÃO DO MUNICÍPIO;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a Secretaria Municipal Executiva e de Integração do Município;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com inciso III do
§ 1º do Artigo 43 da Lei 4.320. de 17 de março de 1964; e do Art. 7º da Lei  Municipal 09 R de 23 de dezembro
de 2005;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores, ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros de Detalhamento da Secretaria Municipal Executiva e de Integração do Município;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22 de março
de 2006, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 22 DE MARÇO DE 2006.

                   Daniel Senem                                             Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal

ANEXO I

Decreto 199 de 22/03/06

Decreto n. º 389/2007  14/05/07

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 47.000,00 ( QUARENTA E SETE MIL REAIS) AO GABINETE
DO PREFEITO;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais) ao Gabinete do Prefeito;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com o inciso III
do §1º do Artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal 2.184 de 18 de dezembro  de 2006,
Art 7º Inciso III;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores ,ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros do Gabinete do Prefeito;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 14 de maio
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 14 DE MAIO DE 2007.

                     Daniel Senem                                            Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal

Decreto n. º 390/2007 15/05/07

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 14.415,10 (QUATORZE MIL QUATROCENTOS E QUINZE
REAIS E DEZ CENTAVOS )A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJMENTO ORÇA-
MENTÁRIO E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA JUVENTUDE E ESPORTE;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 14.415,10 (quatorze mil quatrocentos e quinze reais e dez centavos)a  Secretaria Municipal de
Fazenda e Planejamento Orçamentário e Secretaria Municipal de Educação da Juventude e Esporte;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com o inciso III
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do §1º do Artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal 2.184 de 18 de dezembro  de 2006,
Art 7º Inciso III;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores ,ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento Orçamentário e Secretaria Municipal de
Educação da Juventude e Esporte;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15 de maio
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 15 DE MAIO DE 2007.

                    Daniel Senem                                            Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal

Decreto n. º 392/2007                                                                                       18/05/07

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS ) AO GABINETE DO PREFEITO;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao Gabinete do Prefeito;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com o inciso III
do §1º do Artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal 2.184 de 18 de dezembro  de 2006,
Art 7º Inciso III;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores ,ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros do Gabinete do Prefeito;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 18 de maio
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 18 DE MAIO DE 2007.

                    Daniel Senem                                            Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal

Decreto n. º 393/2007                                                                                       21/05/07

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 3250,00 (Três mil e duzentos e cinqüenta reais ) AO GABINETE
DO PREFEITO;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 3.250,00 (Três mil e duzentos e cinqüenta reais) ao Gabinete do Prefeito;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com o inciso III
do §1º do Artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal 2.184 de 15 de dezembro  de 2006,
Art 7º Inciso III;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores ,ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros do Gabinete do Prefeito;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 21 de maio
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 21 DE MAIO DE 2007.

                     Daniel Senem                                            Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal

Decreto n. º 394/2007                                                                                       28/05/07

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 5.000,00 (cinco mil) A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) a Secretaria Municipal de Segurança ;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com o inciso III
do §1º do Artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal 2.184 de 15 de dezembro  de 2006,
Art 7º Inciso III;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores ,ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros do Gabinete do Prefeito;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 28 de maio
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 28 DE MAIO DE 2007.

                    Daniel Senem                                            Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal

Decreto n. º 396/2007                                                                                       29/05/07

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ NO VALOR DE R$ 15.600,00 (QUINZE MIL E SEISCENTOS REAIS) A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE TURISMO ESPORTE  LAZER INDÚSTRIA E COMÉRCIO;

Art. 1º Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Maricá, Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) a Secretaria Municipal de Turismo Esporte Lazer
Indústria e Comércio;

Art. 2º Os recursos adicionais de que trata o artigo anterior serão compensados de acordo com o inciso III
do §1º do Artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal 2.184 de 15 de dezembro  de 2006,
Art 7º Inciso III;

Art. 3º Em decorrência do estatuído nos dispositivos anteriores ,ficam alterados, na forma do anexo, os
Quadros  da Secretaria Municipal de Turismo Esporte Lazer Indústria e Comércio;

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 29 de maio
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 29 DE MAIO DE 2007.

                    Daniel Senem                                            Ricardo José Queiroz da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno                               Prefeito Municipal
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EXTRATO Nº 223/07

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO 01 - PRAZO

PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E FUNDA-
ÇÃO UNIVERSITÁRIA JOSÉ BONIFÁCIO.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, PARÁGRAFO
1º, 60 E 65, II DA LEI 8666/93.

DO OBJETO: REF AO DESENVOLVIMENTO DE
SERVIÇOS E/OU TRABALHOS TÉCNICOS
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ.

DATA: 29/05/2007. PROCESSO: 19677/2005.

EXTRATO Nº 224/07

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO 06 AO CON-
TRATO Nº 58/06 - PRAZO

PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ONIX SER-
VIÇOS LTDA.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, PARÁGRAFO
1º, 60 E 65, II DA LEI 8666/93.

DO OBJETO: REF À EXECUÇÃO DA OBRA DE
URBANIZAÇÃO DA MARGEMES QUERDA DO
CANAL DE ITAIPUAÇU.

DATA: 10/08/2006. PROCESSO: 791/2005.

EXTRATO Nº 225/07

INSTRUMENTO: DISPENSA

PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E JOSÉ
BERNARDO FRAGOSO COSTA

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X, 116  DA LEI
8666/93.

DO OBJETO: REF À LOCAÇÃO DO IMÓVEL
ONDE FUNCIONA A SECRETARIA DE
TURISMO,LAZER, INDÚSTRIA E COMÉRCIO,
SITUADO À AV. FRANCISCO SABINO DA COS-
TA Nº  945 CONTRO MARICÁ NO PERÍODO DE
12 MESES, COM VALOR MENSAL DE
R$1.300,00 INICIANDO EM 1º DE MAIO DE 2007.

VALOR: 15.600,00 (QUINZE MIL E SEISCENTOS
REAIS).

DATA: 29/05/2007. PROCESSO: 8393/2007.

EXTRATO Nº 226/07

INSTRUMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO.

PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E FOLHA DE
PAGAMENTO.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25 DA LEI 8666/93.

DO OBJETO: REF AO PAGAMENTO DO MÊS
DE MAIO.

VALOR: 2.698.147,20 (DOIS MILHÕES, SEIS-
CENTOS E NOVENTA E OITO MIL, CENTO E
QUARENTA E SETE REAIS E VINTE CENTA-
VOS).

DATA: 29/05/2007. PROCESSO: 9805/2007.

EXTRATO Nº 227/07

INSTRUMENTO: TERMO DE AJUSTE DE CON-
TAS.

PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E JOSÉ
BERNARDO FRAGOSO COSTA

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 116  DA LEI 8666/
93.

DO OBJETO: REF AO PAGAMENTO DO ALU-
GUEL DO MÊS DE ABRIL DA SECRETARIA DE
TURISMO.

VALOR: 1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS RE-
AIS).

DATA: 30/05/2007. PROCESSO: 8254/2007.

EXTRATO Nº 228/07

INSTRUMENTO: CONVITE.

PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LAKITA
COM DE ROUPA, UM, UTILIDADES E BAZAR
ME.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 23, II, A DA LEI
8666/93.

DO OBJETO: REF À AQUISIÇÃO DE UNIFOR-
MES PARA  IMPLANTAÇÃO DA GUARDA MUNI-
CIPAL COMUNITÁRIA.

VALOR: 21.165,00 (VINTE E UM MIL CENTO
E SESSENTA E CINCO REAIS)

DATA: 31/05/2007. PROCESSO: 3462/
2007.

EXTRATO Nº 229/07

INSTRUMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO.

PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ISSM.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25 DA LEI 8666/93.

DO OBJETO: REF AO PAGAMENTO DO MÊS
DE MAIO/2007.

VALOR: 221.601,25 (DUZENTOS E VINTE E UM
MIL, SEISCENTOS E UM REAIS E VINTE E
CINCO CENTAVOS)

DATA: 04/06/2007. PROCESSO: 10097/2007.

Daniel Senen
Secretário Municipal de

Controle Interno

Dirce Rangel F. das Chaves
Assessora de Controle Interno

Poder Legislativo         Atos


